
 

 

                                                                                                                                                                     

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
PONTÃO/RS 
 

PROPOSTA FINANCEIRA 

RAZÃO SOCIAL: IN ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA 

CNPJ: 29.724.720/0001-81    Contato: Nádia Valduga Brandalise 

Endereço: Rua Timbó, 180, Sala 01, Bairro Centro 

Cidade: Trindade do Sul        Estado: RS   CEP: 99.615-000 

Fone: 54 99945.2793     E-mail: nadiavalduga@hotmail.com 

Dados Bancários: SICREDI, Agência 0258, Conta corrente nº 55174-8 

    Valor em R$ 

Item Descrição dos Serviços Quant. Unidade Mensal Total 
 (6 meses) 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, JUNTO AOS 
SETORES DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
BLM. 
ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS: 

• Orientar na elaboração de editais, termos de 
referência, pareceres, atas de julgamento de 
impugnação e/ou recursos, esclarecimentos e 
demais documentação necessária aos certames 
licitatórios, nas mais diversas modalidades; 

• Auxiliar, presencialmente, o Pregoeiro e Equipe 
de Apoio em sessões públicas de Pregão, bem 
como, a Comissão de Licitações quando das sessões 
públicas referentes a Convite, Tomada de Preços, 
Concorrência, Chamadas Públicas, Chamamento 
Público, etc; 

• Auxiliar na elaboração de termos contratuais 
oriundos de certames licitatórios; 

• Auxiliar nos certames na modalidade Pregão 
Eletrônico; 

• Alimentar Licitacon; 

• Auxiliar quanto a implementação da Nova lei de 
Licitações e Contratos administrativo, Lei 
14.133/2021; 

• BLM. 
DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os trabalhos serão realizados por até 8 (oito) horas 
mensais de forma presencial junto a Câmara 
Municipal, com utilização de sistema informatizado 
específico para Licitações e Contratos  instalado nas 
máquinas e equipamentos do órgão, bem como, do 
Sistema Licitacon do TCE/RS para inserção e 
publicação de licitações e contratos.  Além disso, 
disporemos de estrutura para atendimento 
presencial “in loco” quando chamado (sem custo 

07 Mês 2.100,00 14.700,00 



 

 

                                                                                                                                                                     

adicional de deslocamento), e atendimento, em 
qualquer horário, via telefone comercial, telefone 
móvel e ou qualquer outro equipamento 
telemático.  
Iniciaremos os serviços no prazo máximo de vinte e 
quatro horas. 

Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para 
entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002 

DECLARAÇÃO: 
Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os custos e despesas necessários 
a total execução do objeto ora licitado, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, equipamentos, acessórios, serviços, fretes, seguros, encargos sociais e trabalhistas, 
embalagens, lucro, profissionais, despesas de hospedagem, alimentação, deslocamento dos profissionais e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto de Edital do Pregão acima indicado e seus anexos. 

 
Trindade do Sul, 15 de junho de 2022. 

 
 
 
 

___________________________________ 
IN ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA,  

CNPJ nº 29.724.720/0001-81 
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